
 

DIVULGA!     SINDICALIZA!     DIVULGA! 

geral@stfpcentro.pt – www.stfpcentro.pt 

SINDICATO DOS 

TRABALHDORES EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS 

E SOCIAIS 

Coimbra, Outubro/2019 
Comunicado n.º 14 ‐ Geral 

 
 

ESCLARECIMENTO AOS TRABALHADORES 
‐ face às notícias da Comunicação Social ‐ 

Em 1 de outubro de 2019, entrou em vigor O Decreto‐Lei 108/2019, que transpõe para o regime da 
CGA o que já vigorava desde dezembro de 2018 para a Segurança Social por força do Decreto‐Lei 
119/2018. 

Como  os  órgãos  de  comunicação  social  fizeram  caixa  desta  notícia,  com  o  título  “Fator  de 
sustentabilidade acaba hoje para quem aos 60 anos tem 40 de descontos” podendo criar a ideia que 
a  partir  dos  60  anos  de  idade  e  de  40  anos  de  descontos  já  não  se  aplicava  o  fator  de 
sustentabilidade. Tal não corresponde à verdade e é urgente esclarecer para não haver ilusões. 

 
Em primeiro lugar, mesmo que aos 60 anos 
de  idade  o  trabalhador  tenha  40  anos 
completos de contribuições para a CGA (pode 
incluir  outros  regimes)  ele  continua a  sofrer 
um corte na sua pensão por não ter 66 anos e 
5 meses, que é a idade legal de acesso normal 
á aposentação. Esse corte é de 0,5% por cada 
mês que lhe falte para os 66 anos e 5 meses. 
Significa que, se um trabalhador com 60 anos 
de  idade  e  40  anos  de  descontos  pedir  a 
aposentação antecipada ele sofre um corte de 
38,5% na sua pensão. E isto porque se ele tem 
60 anos de  idade ainda  lhe  faltam 77 meses 
para ter 66 anos e 5 meses. E como o corte é 
de  0,5%  por  cada  mês  que  lhe  falte, 
multiplicando 77 por 0,5% obtém‐se um corte 
de 38,5%, o que é inaceitável. 

Em segundo lugar, o trabalhador tem que ter 
aos 60 anos de idade pelo menos 40 anos de 
exercício  de  funções  e,  consequentemente, 
40  anos  completos  de  contribuições  para  a 
CGA  e  outros  regimes  considerados. 
Portanto, se o trabalhador só tiver 40 anos de 
descontos aos 61 anos, ou aos 62 anos, ou aos 
63  anos,  etc,  então  o  fator  de 
sustentabilidade continua‐se a aplicar, o que 
significa  um  corte  na  pensão  de  14,7%  em 
2019. 

 

 

Ao próximo Governo continuaremos a Exigir: 

Aposentação/Reforma completa e sem cortes 
no máximo 40 anos de descontos e 60 anos de idade! 

A Lei tem de ser corrigida! 

Esclarece e divulga o Sindicato… 
 

 
 
A Direcção 


